
•

PREFEIRUTA DO MUNicíPIO DE ARIRAi"IL\ no IVAí
ESTADO DO PAR'\~'\

LEI N"05N7

EMENTA: Dispõe sobre a Política i\lunicilXll dos Direitos da Criança c do Adolescellte c cria
Consclho t\lunicipal. Fundo i\lunicipa' c Conselho Tutelar do Direitos d~ Criança c do Adolescente.

A Cimara Municipal de Vereadores de Ariranha do I\'ai. Estado do P~lr~Hl;i.

apro\"ou c ClI Prefeito Municipal. sanciono c prolllulgo a seguinte:

L E I

TiTULO I

Das disposiçõcs Gerais

Art. I" - Esta Lei dispõe sobre a Política t\tunicipal dos Direitos da Criança c
Adolescentes c as nOrtllJS gerais para sua aplicação.

Art. 2" - O atendimento dos Direitos du Criança c do Adolescente do Municipio
de Ariranha do h"aí. Estado do Paraná. será feito através de um conjunto de açõcs governamentais c
não governamentais. assegurando-se em todas elas o lrat:JmenlO com dignidade e respeito à libcrd1de
e à convivência familiar e comunitaria.

~ 1'1 _ As ações a que se refere o "caput". deste artigo. serão
implementadas atraves de:

I - polític3s sociais básic3s:
11- políticas e progrJm3S de assistência social. em caráter suplcti\.o para
aqueles que deles necessilarem:
11I- serviços especiais de prevenção e atendimento médico psicossocial
às \'itimas de negligência. maus twlOS. exploração. abuso. crueldade e
opressão:
IV - serviços de identificação e localização de pais. responsávcis.
crianças c adolescentes desaparecidos:
V - Proteção Jurídico-Social por entidades de defesa dos Direitos da
Cri:lnça e do Adolescente.

~r-O atendimento dos Direitos da Criança c do Adolescente. para
efeito de agilizaç:1o. será efetuado de forma integrada entre órg:1os dos
Poderes Públicos c a Comunidade.

~J" - Aos que dela necessitarem. será preswda a Assistência Social em
carjter suplcti\-o.

Art. :lu - É vedada a criação de programas de carater compensatório da ausência
ou insuficiência das políticas sociais basicas dos Direitos da Crianç:J c do Adolescente.

TiTULO 11
Política de atendimento

Capítulo I
Das Disposições Preliminares



a cntidades
scgundo os

Art. -l"' - A politica de alendimcnto dos Dircitos da Criança c do Adoksccl1Ic.
sed garantida atr~l\'csdas seguintcs cslmluras:

I - Conselho e Fundo r-.lunicipal dos Direitos da Criança c do Adolesccntc:
11. Consclho Tutclar dos Direitos da Criança c do Adolcscclllc.

CopilllJo 11
Do Consclho ~lLll1icipaldos Dircitos da Criança c do Adolesccnte

Seção I
D;JCriação c Naturcza do Consclho

Art. 5" - Fica criado o Conselho r-.lunicipal dos Direitos da Cri:.lIlça c do
Adolcsccnte - C.M.D.C.A.-. como órgão normati\'o. consu1ti\'o. delibcrati\-o. cOlllrol~ldor e
fiscalizador das açõcs em todos os nívcis. dnculado à Secretaria :\lunicipal responsá\'cl pela cxccução
da prcsente politica dc :Jtcndimento. sem subordiilação dc qualquer cs~cie.

Seção II
Da Competência do Conselho

An. 6" - Compele 00 C.rvID.C.A.:

1_ formular a politica municipal dos Direitos da Criança c do Adolcscclllc. fixando prioridades para a
consecução das açõcs. as captaçõcs c aplicação de rccursos:

11-I.clar pela cxecução dessa política. atcndidas as peculiaridadcs das crianças. dos adolcsccntcs. dc
suas famílias. de seus grupos de dzinhanças c dos bairros. qucr sc localizcm na zona urbana. qucr
na ruml:

111_fonllular ns prioridndcs a sercm incluídas no plancjamcnto do Município. cm tudo quc se rcfira ou
possa afctnr as condiçõcs dc ,"ida das crianças e dos adolcsccntes:

IV- dccidir sobre a criaçào c mnnutcnç~io dc programas cspecíficos. obscn'nda a dcscentralilação
paii1ico-ndminist rath.a:

V- mobilizar a opinião públic:.l no sentido dc indispens;:í\.cl participação dos divcrsos scgmcntos cb
sociedade:

VI- cstabelecer critérios. formas c mcios dc fiscnlização das açõcs govcrnamcntais c não
goycrnamcntais dirigidas iJ inf;incia e iJ adolescência. no âmbito do Município. que possa afctar as
suas deliberaçõcs:

VlI- rcgistrar 3S cntidndcs gO\"crl1•.lI11cntaisde atcndimcnto dos dircitos da criançn c do adolesccntc
que mantcnlwl11progrnmas de:

a) oriclltaç•.io c apoio familiar:
b) apoio sócio-educati\.o em mcio aberto:
c) colocação sócio-familiar:
di obrigo:
e) Iibcrd1dc assistida:
() semi-liberdadc:
g) intcrnação. fal.cndo cumprir as normas predstas no Estatuto da Criança c do Adolcsccntc (Lei

Fcdcral n" S.O()t»).
VIII- gerir o Fundo Municipal dos DCA. podcndo conceder all~dlios c sub"cnçõcs

cllyolddas no atcndimento iJ criança e ao Jdolescclllc. dcddamcntc rcgistradas.
critérios cstabelecidos na Lci Fcdcral n" X.069:

1.'\- prolllO\"cr intercâmbios com cntidadc pLlblicas 011 paniculares. organismos IKlciollai!> c
il1lcrnaciollJis. visando ao aperfciçoamento c consccuç.io de scus oQjcth'os:

X- fixar o numcro dc ConscllloS TlItcl:.lrcsa sercm implantados no f\tunicípio:
XI- dar posse aos mcmbros do Conselho Tutelar: conccdcr liccnça aos mcmbros 1105tcrmos lIo

respccliyo regimento c declarar \'ago o posto por p.2"nt.1 de mandato. Ilas hipótcses prcyistas n..::sta
Lci:



:\II~ ri':Ir critérios dc ulili/.aç:l0. atra\'C~sdc plano de aplicaç;:10. uas doaçõcs subsidiadas c demais
reccitas. aplicando nccessariamcntc. IXrccntual para o inccllti\o ao acolhimcnto. sob a forma dc
guarda. dc criança c do adolescentc. ór80 ou abandonado. dc dillcil colocaç:l0 famili;u:

XlIlp incentiyar e apoiar a reali/.aç:l0 dc c\'entos. cstl1do~c pesquisas no campo dc promoç;:10.prOleç:l0
c defesa da Inmncb c Jm'cnlUlic.

~ I" ~ As entidades gO\'crnamcntais e 11:10goycrnamcntais. dc\'crão
procedcr à inscrição de seus programas. cspccific~J.Ildoo regimc dc
atcndimcnto. na forma delinida no inciso VII. deste artigo. junto ao
C.t\1.D.C.A .. o qual manled registro das inscriçõcs e de suas alterações.
do que fará comunicar ao Conselho Tutelar c J Autoricbde Judici<iria.

~ 2" - Será negado registro à entidade que:

a) não oferecer instalações fisicas em condições adequadas de
habitabilicbde. higiene. salubridade e segurança:
b) não apresente trabalho compati\.cl com os princípios desta Lei:
C)esteja irregularmente constituída:
d) tcnha cm seus quadros pessoas inidôneas.

Seção 111

Da Estnttura Básica do Conselho

Art. 7" _O C.i\1.D.C.A. é form:Jdo por S (oito) membros. conhecidos pela notória
honestidade e dedicaç:l0 às cauSJ,ssociais do municipio. sendo composto parcialmente de:

I _ 0-1- (quatro) membros integrantes do sistema de administração pública. atuantes no município.
indicados pelo Prefeito Municipal. mediantc consultn prévin aos mcsmos:
11 _ t)-I- (quatro) mcmbros indicados pelas organizaçõcs representati"as de participaç:1o popular.
mediante eleiç;1oem assembléia. realil.ada entrc as próprias entidades habilitadas. encaminhando li
Secrewri:J respons:ÍYcla eleição de integmntes para seu cncaminhamento ao Prefeito Municipal.

~ 1'1 _ A fim de se assegurar a continuidade nos trabalhos do
C.M.D.C.A.. para cada membro indicado de\"er.i ser escolhido um
suplente. para a vaga específica:

~ 2" _ A nomeação dos conselheiros indicados e seus suplentes de\'crn
ser efetuada no prazo dc 10 (dc/.) dias a contar da promulgação desta
Lei.

Art. Kl' _ O CM.D.CA. elcger<i dentre os mcmbros indicados. ~Io quonllll
mínimo de 2/3. o Presidente e o Vice-Presidente.

Arl. 9<) - A fUllç:1ode membro do C~1.D.C.A. é considerada de interesse público
rek\.anle e nào seriÍ remunerada.

Seção IV

Dos ~1andalos dos Conselheiros

Art. lO"~Os Conselheiros ter.l0 mandatos de tU (três) anos.

~ I" _ O mandato dos Conselheiros representantes dos órgãos públicos
será cumprido pelo Titular. que o perderá automaticamente ao deixar o
cargo:



~ 2" - O mandato dos COJl~clhciro~ c dos rc~pccti,,05 suplelHcs inoic<ldo5
pelas instituiçõcs 11:10gO\'cfIl<ll11l.:nlaisser~l de o.~ (Ires) anos. p.;rmitida a
recondução por igual periodt\:

~ 3" - Em caso de \'aga. a 1l0lllcaç<io do suplente scrú para COl1lplct~lr o
pra/,o do malu.bto do substituido:

~ +" - O mandato dos mcmbros do C.i\1.D.C.A. sed considerado e:'\tinto
antes do lérmino do mandato nos seguintes casos:

a) morte:
b) renúncia:
c) ausência injustil1cada por mais de 05 (cinco) reuniões consecuti\"Js:
d) doença que exija o licenciamento por mais de 02 (dois) anos:
e) procedimento incOlllpatí\'cl com a dignidadc cbs funções:
f) condenação transitada em julgado. por crimc doloso ou de
responsabilidade:
g) mudança de residência do município.

Seç,10 V

Das Reuniôcs

Art. 11" - O C.M.D.C.A. rellnir-se-:i na forma. local e hor:irio a serem
estabelecidos em regimento interno.

Seç:io VI

Do Funcíonamento do Conselho

Art. 12" ~O Poder Público Municipal pro\'idel1ciará as condições materiais e os
recursos necessários ao funcionamento do Conselho.

Capitulo 111

Do Fundo t\-Iunicipal dos Direitos da Crianç~1 e do Adolescente

Seç:1o I

Da Criação c Naturela do Fundo

Art. 13" - Fica criado o Fundo dos Direilos da Crbnça e do Adolescenle -
F.M.D.C.A. C0l110 captador e aplicador de recursos J serem utilizados segundo as deliberaçõcs do
C.tvt.D.C.A.. ao qual é únculado.

Seç,10 11

Da Constituiç;lo e GcrênciJ do Fundo

Art. 1+" - 550 reccitas do Fundo:

I - dOlaç:io consignJoo anualmentc no orçamcnto Illunicipal c as "erbas adicionais que a lei
estabelecer no decurso de cada excrcício:

11- doações de pcSSOJS lisicas e juridicas. conformc o disposto no art. 2(JO da Lei n" x,núlJ. dc I~-
117-19tJO:



;"

111- \'alores prO\cnicntes das Illultas prc\-ist;\s no ano 21-1. dc Lei \l" X.ll/llJ. dL' 1:i-07-19l)O. c
oriundJs das infraçõcs dcscritas nos artigos ::!2Xc 15X da refcrida Lci:
IV- lransfercllcias de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional c ES(~ldual tlo~ lJircitos da

Criança c do Adolesccnte
V- doações. aU.\i1io. contribuições. tr;lIlsfercncias de entidades nacionais. internacionais.

gO\"crn;Jll1clltais c não go\"ernamclltais:
VI- produto de aplicações financeiras dos recursos dispolli\"cis. respeitada a Icgislaç~io em dgor . c

da \'cncb de matcriais. publicaçõcs e c\'cntos:
VII- recursos adyindos de con\"ênios. acordos e contratos firmados entrc o Municipio e Instituições

pri\"acbs e públicas. nacion:üs c internacionais. fcderais. cstaduais. c municipais. para repasse a
entidade c:\ecutora de programa integrantes do Plano de Aplicação:

VIJI- legados:
IX- COlltribuiçào \"oluntáriiJ:
X- COI1Ycnios.acordos c outrJS modalidades:
XI- outros recursos quc lhe forem destinados,

Art. 15 - O fundo sera gerido pelo Presidente cem o Tesoureiro. ficando
rcsponsá\"el pelas prcstaçõcs de contas. aprescntaç:1o de balanços c propostas orçamentárias para o
exercício seguinte. na forma estabelccicb no Regimcnto Intcrno do C.M.D.C.A.

Seção 111

Art, I() - Compete ao Fundo Municipal:

1_ registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos. cm beneficio das
crianças c dos adolescentes. pelo estado ou rx:la União:

1I- rcgistrar os recursos captados rx:1oMunicípio atran:s de COI1\'ênio ou por doação ao Fundo.
111-manter o controle cscritural das aplicaçõcs financciras levadas <) efeito no t\1unicípio. nos termos

das resoluções do C.M.DC.A.:
IV-liberar os recursoS <) serem aplicados cm beneficio de crianças e adolesccntcs nos termos das

resoluçõcs do C.M.D.C.A.: .
V- administrar os recursos cspecificos para os programas de atendimento dos Direitos da Criança c

do Adolescente. segundo as resoluçõcs do C.!'oI.D.C.A.

CAPiTULO IV

Dos Conselhos Tutelares

Seção I

Da Criaç50 e Natureza dos Conselhos

Art. 17 - Fica criado o Conselho Tutelar como órg:.l0 permanente c autônomo.
não jurisdicional. encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimcnto dos Dircitos da Criança e do

Adolescentc.

Seção II

Dos 1V1cmbrose da ComlXtcncia do Conselho

Art. IX - Cada Conselho Tutelar sera composto de 05 (cinco) i\lcmbros. com

mandato de O:i (Ires) anos. permitida lima reelciçJo.
Art. I t) - Para cada conselheiro haycr:í um suplentc.
Art. 20 - Compete aos Conselheiros :t.elar pelo alcndimento dos Direilos da

Criança e do Adokseclllc (Titulo V - Capitulo 111I.
ParágrJfo Unico - Incumbe: também ao Conselho Tutelar receber
pcliçõcs. denúncias. rcclalllJções. represcntaçõcs ou quei.\as de qllJIqllcr



Ix:ssoa por desrcsJXilO aos DIl"CtlOe, iJss..;gurados ús Cflanças c
Adolescentcs. dando-lhes o encaminhamento dc\'ido.

Seç;10 III

Da Escolha do Conselheiro c Regulamcl1w;:io dJ Elciçjo

Parágrafo Único - Oferecida a impugnação. os atos scdo encaminhados
ao Ministério Público. no prazo de cinco dias. decidindo o Juiz em igual
pro.l/.o.

Art" 2-1- _ Das decisõcs rcJath"as às impugnações e recurSo. o Juiz mandJr::í
publicar Edit:.llcom o nome dos candidJtos habilitados ao pleito"

Art. 21 _ SomelHc podcr;1oconcorrer às ekições os c;:lI1didatosquc preenchercm.
até o encerramento cbs inscriçõcs. os seguintes requisilOS:

1_ rcconhccid3 idoncidade moraL
11_idade superior a \'intc e um ;1I10S:
11I-residir no Illunicipio:
IV- cxperiênci3 comprm";:u:bno trato com crianças c <.ldoles12clltcsc seus problemas:
V- possuir no minimo o I" Grau Completo"

Art. 22 _A candidatura dc\"c ser registrada no pra/.o dc dois (2) meses antes da
cleição. mediante aprcsentaç;io de requerimento endereçado ao Jui/. EleitorJI. acompanhado de prO\"a
de preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo anterior. abrindo-se \"iSlaao representante do
Ministério Público para e\"cntual impugnação. no prazo de cinco dias. dccidindo o Juiz em igual
prazo.

Art. 13 _ Terminado o prazo para registro das cJlldidaturas. o Juiz mandará
publicar Edital na imprensa locaL informando o nome dos candidatos registrados e estabelecendo o
prazo de 15 (quinzel dias. contados de publicaç;:io. para o recebimenlo de impugnação por qualquer
eleitor.

Seção IV

Do Reolizaç,10 do Pleito

Art. 25 - A primeira eleiç:1o dos mcmbros do Conselho Tutelar ocorrer:í ()()
(Ilo\"enta)dias a conlar da promulgação desta Lei.

Art. 2ú _ Os pleitos posteriores serjo com"ocados pelo Juil. Elciloral. mediante
Edital publicado na imprcnsa local ou dc circulação 110~tunicípio. seis mcscs antcs do término dos
mand1tos dos membros do Conselho Tutelar.

Art. 27 ~ É \"cdadJ a propaganda eleitoral nos ,,"ciculos de comunicaç;:io social.
admitindo-se somente a rcalizaç;:iode debatcs e entre\.istas"

Art. 2X _ É proibida a propagandJ por mcio dc anúncios luminosos. lixas.
cartazes ou inscriçõcs cm qualqucr local público ou particular. com exccç;io dos locais autoril.ados
pelo lui/. Eleitoral para utilizaçào por todos os candidatos. cm igualdadc dc condiçõcs.

Art. :!t) _ As cédulas serão confeccionadas pela Prcfeitura Municipal. mediante
modelo prc\'Íamcntc aprm"ado pelo Juiz. ou\'ido o Ministério Público. contcndo os nomcs em ordem
:llfabética. de sorte que os cleitores assinalem os nomes de cinco deles. sendo os dcz Ill<.lis\"otados
eleitos. na ordem dc \"otaç:1o.rcspxti\"amcnte. titulnrcs e suplentes do Conselho.

~ I" _ Em caso de empate. sedo considerados eleitos os mais idosos dos
candidatos que obti\"crem igual número de \"otos.
~:!"_Ha\"cndo mcnos de lO (dez) candidatos. scrá cOIl\'ocada 110,,"a
eleição"

Art. 30 - O \oto ser:í facultati\"o e o sistellKl elciloral scrá aquele adotado nas
eleições para os C3fgosc1cti\"os municipais ali aquele c\"el1tuall11entcestipulado pelo T.R.E.

Art" 31 _ O Jui/. Eleitoral dcsignarú liscais para Jluarelll junto ;:l'i mcsas
receptoras de \"otose durJnle a apuf<.lçào"



Art. ~2 _ Apurada~ as cleiçõcs c proclamados os nomes dos deI. mais \'otados.
scr:io a eles conferidos os respccti\'os certificados de Conselheiros Efcti,os e Suplentes. ocorrendo a

posse noS dez dias subseqücntcs.
Art. 33 _ E.\crcerJo o direito dc ,ato todos os portadorcs dc Titulo de Eleitor

c~H1astwdos no t\lunicípio.
Art. :q _A posse dos eleitos serú presidida pelo JUil Eleitoral cm solenidade

predameJl1c designada p:.1r3csse fim.
Art. 35 _ Ficam prejudicados todos as artigos quc c,.clllualmcnte ,.cnham a

conl1itar com aqueles cSlatx:lecidos pelo TRE (Tribunal Regional Ekiloral). no caso de

regulamellwç:io dJ eleição.

Scç;;o V

Do Exercício dos Conselheiros

Art. 36 O cxcrcido cfetivo da função de Conselhciro constituiriÍ scryiço relevante
e estatx:leced presunção de idoneidade moral c asseguram pris:io especial em casos de crimes comuns

até julgamenlo definitivo.
Art. 37 _ Os Membros do Conselho Tutclar não receberão qualquer espécie de

remulleraç:io.

Municipalidade.

Art. 3K _ Os sefyiços prcstados não geram relaç:lo de emprego com a

Seç;;o VI

Da Perda de tl.landalO e dos Impedimentos dos Conselheiros

PariÍgrafo Único - Estende-se o impedimcnto cm relaçüo à autoridade
judiciâria e ao reprcsentante do Ministério Público com atuação na
Justiça dJ In.fância e JU\.cntude. cm exercido na C~mara. Fómm
Regional ou Distrito local.

--.

Art. 39 - Perdcrá o mandato o Conselhciro que:
1_ for condenado por sentença irrccorrh'el. pela prática de crime ou contravenção penal:
11_não desempenhar a contento as atribuiçõcs previstas ao Conselheiro.

~ lU _ VcrificadJ a hipótesc' preYista ncste anigo. o C.M.D.C.A.
declarara ,.ago o IXlsto dc Conselheiro. dando posse imcdiata ao

suplcnte.
~ 2u _ A perda do mandato sera dccrctada pelo Ministério Público. do
próprio Conselho ou de qualquer cidadão. assegurJda ampla defesa.

Art. -lO _ São impedidos de scn"ir no mesmo Conselho. marido e mulher.
ascendcl1les c descendentes. sogro c genro ou nora. irmãos. cunhados. tios. sobrinhos. padrasto ou

madrasta c enteados.

TiTULO 111

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. -1-1 _ As cntidades não gO\.crnamentais deverão reunir-se cm fómm próprio
para escolher seus reprcsenlantes. que no praL.o dc 30 (trinta) dbs após a prolllulgaçüo desta Lei.
indicar:1o os membros efeti,'os e suplentes para comporcm o C.M.D.C.A.

An. -1-2 _ No prat.o dc 10 (dcl.) dias da instalação. os i\1cmbros dos órg;jo c
organit.ações a que sc refere o An. X". tomar;1o IXlssc no C.ivI.D.C.A.. dcsta que será instalada

oficia Imcntc.
Art. -1-3 _ Após 30 (trinta) da instalação. os Consclheiros de,'crão apro,'ar o

RcgimclllO Interno c eleger. entre seus pares. o Presidcntc c o Vice-Presidente c demais Membros que

se (itcrem necessários. bem como seus suplentes.



/
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~ I" - No pral.o maximo de 03(lrês) mcses a cOlllar da daw de
publicaç;1o desta Lei. devcrâ ser realizado o processo de escolha dos
Conselheiros Titulares.
~ 2" - Os membros eleitos serão proclamados e empossados
imediatamentc.

Art. 44 - Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares. as atribuições a ele
conferidas ser:io exercidas pela autoridade judicüiria.

Art. 45 - Fica o Poder Exccutivo autorizado a abrir crédiLos adicionais especiais.
para as despesas iniciais decorrentes do cumprimcnto desla Lei e até o ,.alar R$ 15.000.0(1 (Quinl.c
Mil Rc"is).

Art. 4ó • Como rccursos para a abertura dos Créditos pre,.istos no artigo antcrior
fica. iguaJmclllc. autorizado o Executivo Municipal a se utilizar dos mcncionados no ~I"~do Art. 43.
da Lei Federal n" -1..320/64. os quais serào classificados nos respccti,.os dccretos de abertura. na
medidl de SU"S disponibilidldcs.

Art. 47 - Re,.ogadas as disposições em contrário. a presente Lei entrará em vigor
na daw de sua publicação.

Paço unicipal aos treze dias do mês de Fevereiro do ano de

JOSE AL
- Prcfc I



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE ARIRANHA DO IVAI
ESTADO DO PARANA

LEI N. 06/97
EMENTA: Estabelece normas para o processo de escolha dos Membros do Conselho Tutelar dos
Direitos da Criança e do Adolescente c dá outras pro\ictcncias.

A Câmara de Vereadores de Ariranha do h"aí . Estado do Paraná. aprovou c cu .
Prefeito Municipal. sanciono a seguinte LEI:

Art. I" - A escolha dos Membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e
do Adolescente. bem como o exercício das funçõcs de Conselheiro Tutelar. passam a reger-se p::las
disposições da presente Lei.

Art. 2" - O processo para eseolha dos Membros do Conselho Tutelar será
organizado mediante Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. na
fomla desta Lei. publicada na imprensa local.

~ 10_ A candidatura é individual e sem vinculação a partido político e
o prazo para registro da candidatura será de 10 (dez) dias antes da
escolha:
~ 2° - Somente poderJo concorrer ao Conselho TUlelar os candidatos
que preencherem até o momento das inscriçõcs. os seguintes
requisitos:

I - Reconhecida idoneidade moral:
11 - Idade superior a 21 anos:
111 - Residir no municipio há mais de 02 (dois) anos:
IV - Estar em gozo dos direitos politicos:
V Possuir comprovada cXJXriência na área de defesa ou

atendimento dos Direitos da Criança e do Adoleseente há mais de 02
(dois) anos.

~)U _A experiência de que trata o inciso V deste artigo. deverá ser
comprovada mediante a apresentação de provas documentais c 02
(duas) testemunhas.

Art. )0 _Os 05 (cinco) primeiros votados serão considerJdos escolhidos. ficando
os demais. pela ordem de votação. como suplentes.

~ l° - Havcndo empate na votação. será escolhido o que comprO\'ar
maior experiência na área:
~ 20 _ Ocorrendo \'acância do cargo. assumirá o suplente que hom'er
obtido o maior número de votos.

Art. ~o _ Os Conselheiros serão escolhidos pela comunidade. atrm'és de um
colégio de representantes. em processo realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança c do Adolescente. com a fiscalização do Ministério Público.

~ l° - O colégio de representantes de que trata estc artigo. será assim
constituido:
Prefeito Municipal:
Juiz de Direito da Inmnda e da juvcntude.
Todos os Promotores da Comarca:
Membros do Conselho Municipal dos Dircitos da Criança e do
Adolescente - Efetivos c Suplentes:



Rcprcsentantes das cntidades gm'crnamcntais c não go\"crnal1lcntais
01 reprcscntante da redc pública de cnsino:
()I represcntante de escolas particulares:
OI representante da Igreja Católica,
O I representante das Igrejas Eyangélicas:
OI representante dos Sindicatos sediados no município:
Delegado de Polícia do Municipio:
OI representante da Polícia Militar destacado no município.
O I representante de cada Associação existente no município.

~ 2° - A cscolha dos Membros do Conselho Tutelar. pelo colégio de
representantes da comunidade. será sempre realizada até o dia 30 de
setembro do último ano do mandato. com a proclamação dos
escolhidos imediatamente após a apuração do resultado.
~ 3' - A posse dos escolhidos far-se-; pelo Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. no dia 12 de
outubro.
~ 4° - Excepcionalmente. a primeira escolha dos membros do Conselho
Tutelar. bem como a posse dos mesmos. acontecerão dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias. contados da publicação desta Lei.

Art. 5° - A função de Conselheiros será exercida infonllalmente. salyo em
reuOlocs regimentais. e em caráter de plantão permanentc. sem prejuízo de atendimento normal
através de sua estrutura administrativa. nos dias úteis. de segunda a scxta-feirn. em hor:írio
coincidente com o da administração municipal.

Art. 6° - A remuneração dos Membros do Conselho Tutelar. quando em efetivo
exercícío. corresponderá a até -lO% ( quarenta por cento) do valor atribuído ao nÍyel salarial mais
cle,'ado do quadro de pessoal do Municipio.

Art. -,o - O exercício da função de membro do Conselho Tutelar constitui serviço
relevante e estalx:lece preSunção de idoneidade. m as não atribui ao Conselheiro a condição de
funcionário publico.

Parágrafo único - Sendo escolhido funcionário ou scryidor público
Municipal. ser-lhe-á facultado optar pelos ,'cncimentos e vantagens de
seu cargo. vedada a acumulação de remunerações.

Art. 8° - Perderá o mandato o Conselheiro que:
I - For condenado por sentença irrecorriveL pela pratica de crime ou contravcnção, assim

como abuso de suas funções em detrimento de criança ou adolescentc.
Il - Não desempenhar a contento as atribuições pre"istas ao Conselheiro.

~ 1° - Verificada a hipótcse prevista neste artigo. o C.M.D.C.A
declarará vago o JXlsto de Conselheiro. dando JXlsse imediata <lO

suplentc.
~ 2° - A perda do mandato será declarada ou decretada pela Câmara de
Vereadores. mediante provocação do Ministério Publico. do próprio
Conselho ou de qualquer cidadão. assegurada ampla defesa,

Art. 9\1 _ São im~didos de servirem. no mcsmo Conselho. marido c mulher.
ascendentes e dcscendentes. sogro e genro ou nora. irmfios. cunhados. tio c sobrinho. padrasto e
madrasta e enteado.

Arl. IDO _ Revogadas as demais disposições em contrario a presente Lei entram
cm "igor na data de sua publicação.

Paço Municipal. aos treze dias do mês de fevereiro do UI10de um mil novecentos e noventa e sete.
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